
Estado do Espírito SantoEstado do Espírito Santo c NPJ 36.350.346/0001,-67
Rua Travessa Pavão, B0 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000

TeleFax [27) 37 53 - 100 1 - E-mail: vi lapavao @vi la]ravao. cs. gov.br-

PROCESSO Ne 001889/2024
PROCESSO Ne 002s45/2018
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 044/2023
I D Ct DAD ES 2024.07 480700001.09.0032

3s (TERCE|RO) TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Oe

IMÓVEL N9 098/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO E A SR.E ELZIRA

OHNESORG RAMLOW, NA FORMAABAIXO.

O MUNICÍPIO DE VltA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão. 80, Cento, Vila

Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob o n.e 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF ns 007.837.457-02 e RG ne 994.959 - SSP/ES, doravante

denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, a Sr.e EETRA OHNESORG RAMLOW, brasileira, viúva, portadora

do R.G. n.s 1.603.505 SSP/ES e CPF n.e 076.938.657-0L, residente e domiciliado no município de Vila Pavão

- ES, doravante denominado LOCADOR, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato Originário n'O9812O2O23, conforme as Cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSUTA PRTMEIRA- DO OBJETO

L. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Originário
ne 09812023, firmado entre as partes em Ot/1U2023, nos termos prevístos em sua Cláusula Terceira,

bem como o reajuste dos valores dos serviços, com base no IPCA/IBGE.

cúusulA SEGUNDA- DA PRoRRoGAçÃo

1. Fica prorrogado por L2 (doze) meses, a vigorar a partir de 01 de novembro de 2025 estendendo-se até 01"

de novembro de 2026, conforme os termos do inciso ll, Artigo 57 da lei 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE REAJUSTE

1. Será aplicado ao presente contrato o reajuste de 5,17% (cinco inteiros e dezessete décimos por cento),

de acordo com o índice IPCA/IBGE.

CLÁUSULA qUARTA- DO VATOR

1. O valor global do presente aditivo e de R$ LO.542,57 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois reais e

cinquenta e sete centavos), devendo ser pago em L2 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 878,55

(oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco reais), até o dia 10 (dez) do subsequente ao vencido,

diretamente ao locador, mediante recibo.

CúUSULA QUTNTA - DA DESPESA

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de recurso do orçamento, a

saber:

lJ\-Ar

SECRETARIA MUN!C!PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

DE ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
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2. A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para

atendimento dessa fínalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. João Trancoso, exarada no

Processo Administrativo ne 00188912024, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.e

8.666/93.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA RATTFTCAçÃo DAs cLÁusuLAS

l-. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as

pa rtes.

E, para firmeza e validade do que foipactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, LOCATÁRlO e LOCADOR, e pelas testemunhas abaixo.

Vila Pavão/ES, 30 de outubro de 2025.

€ ln^; ú/ *,,ary o',*/*"t
Elzira Ohnesorg Ramlow

LOCADOR

Testemunhas:

2-1-
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

ito do Município
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sexta-feira, 31 de Outubro de 2025

Vila Pavão

Aditivo

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
098/2023

PROCESSO: 001889/2024
ID CIDADES: 2023.074E0700001.09.0032

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO /ES.
LOCADOR: ELZIRA OHNESORG RAMLOW.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Originário nº 098/2023, firmado entre as 

partes em 01/11/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Terceira, bem como o reajuste dos valores 
dos serviços, com base no IPCA/IBGE.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 10.542,57.
DA DESPESA: Ficha - 413.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 30/10/2025.
João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1661058



A T O S  M U N I C I P A I S

Vitória (ES), sexta-feira, 31 de Outubro de 2025. 3
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
241/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES
CONTRATADA: FÁBIO LUIZ PRETTI MEI
ASSINATURA: 24/10/2025
OBJETO: Acréscimo 8 Km, no Roteiro 351 M, no valor 
de R$ 4.371,84 (quatro mil, trezentos e setenta e 
um reais e oitenta e quatro centavos).
PROCESSO Nº 5022/2024 - Volume 017.

Protocolo 1662075

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SEMAR 
001-2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2025, DE 
28/10/2025

ERRATA
ONDE SE LÊ:
1 - DO CANDIDATO CONVOCADO
Função: MÉDICO - PERITO PREVIDENCIÁRIO
Classif./Insc./Nome
1º/955/JAMILSON INACIO RODRIGUES
LEIA-SE
1 - DO CANDIDATO CONVOCADO
Função: MÉDICO - PERITO PREVIDENCIÁRIO
Classif./Insc./Nome
2º/953/ PAULO HENRIQUE MARIANO BATISTA

Linhares-ES,28/10/2025.
Lucas Scaramussa

Prefeito Municipal
Protocolo 1661477

Montanha

EXTRATO
1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
039/2024.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: BANESTES SEGUROS S/A, inscrita 
no CNPJ nº 27.053.230/0001-75.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de seguro total automotivo para veículos, 
destinado a atender a frota do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Montanha/ES.
PERÍODO: 03/10/2025 a 02/10/2026.
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato 
original assinado em 02 de outubro de 2024, 
permanecem inalteradas.
O presente Termo de Aditivo é celebrado com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
Montanha/ES, 15 de outubro de 2025.
Leila Machado Carvalho Baltar Rodrigues
Gestora do FMS.

Protocolo 1662064

Piúma

CONTRATO Nº 158/2025
PROCESSO Nº 4945/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025
ID CIDADES: 2025.056E0700001.01.0038
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIÚMA - CNPJ Nº 
27.165.695/0001-18
CONTRATADA: EGECON EMPREENDIMENTOS LTDA - 
CNPJ Nº 62.202.132/0001-53
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, NO BAIRRO NOVA 
ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE PIÚMA-ES.

Valor: R$ 394.000,00 (trezentos e noventa 
quatro mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses
29/10/2025 à 29/10/2026
Piúma/ES, 29 de outubro de 2025
Paulo Celso Cola Pereira - Prefeito Municipal

Protocolo 1661532

Vila Pavão

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
098/2023

PROCESSO: 001889/2024
ID CIDADES: 2023.074E0700001.09.0032

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO /ES.
LOCADOR: ELZIRA OHNESORG RAMLOW.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Originário nº 098/2023, firmado entre as 
partes em 01/11/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Terceira, bem como o reajuste dos valores 
dos serviços, com base no IPCA/IBGE.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 10.542,57.
DA DESPESA: Ficha - 413.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes.
Vila Pavão/ES, 30/10/2025.
João Trancoso - Prefeito do Município

Protocolo 1661059

Câmaras

Brejetuba

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EMERGENCIAL Nº 002/2025
Contratante: Câmara Municipal de Brejetuba-ES. 
Contratada:  RFP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI 
ME, CNPJ 21.778.775/0001-62. Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato Emergencial nº 
002/2025 para o dia 01 de dezembro de 2025. 
Brejetuba/ES 30 de outubro de 2025.

Jairo Cunha
Presidente da Câmara Mun. Brejetuba/ES

Protocolo 1662008

Vila Velha

RESUMO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 009/2025
PROCESSO Nº 3633/2025
Das partes: CMVV X FLEX ADMINISTRADORA E 
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA
Do objeto: Repactuação de preços do Contrato 
nº 009/2025, a partir de 24/06/2025, em virtude 
da celebração da Convenção Coletiva de Trabalho 
2025/2025.
Do valor: R$ 74.128,92 (setenta e quatro mil, 
cento e vinte e oito reais, noventa e dois centavos), 
correspondente ao percentual aproximado de 
20,35% sobre o valor global contratado. CMVV

Protocolo 1661752
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